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 PLP 33/2020 - Marco do Reempreendedorismo (req. de urgência) 

Autoria do req: Dep. Carmen Zanotto (CIDADANIA/SC), Dep. Benes Leocádio 

(REPUBLIC/RN), Dep. Geninho Zuliani (DEM/SP) e outros 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria do PLP: Aguardando Designação de Relator na Comissão de 

Finanças e Tributação (CFT) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL  

Tendo como objetivo facilitar a reestruturação de dívidas de micro e 

pequenas empresas, o PLP 33/2020, prevê, sobretudo simplificar, agilizar e 

baratear a renegociação de dívidas, por meio da negociação extrajudicial. Sua 

aprovação marca um avanço para sociedade e, principalmente, para a 

economia. Considerando o momento de retomada pós-pandemia, é de suma 

importância que empresários reestruturem suas empresas, uma vez que, são 

um dos principais cooperadores na geração de empregos do País, impactando 

em rendas, famílias e desenvolvimento econômico. Portanto, é de interesse da 

FPLM a criação de mecanismos capazes de simplificar e desburocratizar a vida 

das Micro e Pequenas Empresas - MPEs brasileiras.  

 

 PL 6299/2002 - Lei do Alimento Mais Seguro | Modernização da 

regulamentação de pesticidas (req. de urgência) 

Autoria do req: Dep. Luiz Nishimori (PL/PR), Dep. Alê Silva (PSL/MG), Dep. 

Aline Sleutjes (PSL/PR) e outros 

Câmara dos Deputados 

Quarta-Feira (09/02), às 14h | Quinta-Feira (10/02), às 09h 



  

 

 

 

 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Dep. Luiz Nishimori (PL/PR) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL.  

 O PL 6299/02 moderniza a regulamentação e o mercado de pesticidas 

no Brasil, otimizando a concorrência e a competitividade da agricultura 

brasileira, A proposta estabelece maior rigor científico e transparência na 

aprovação de novos pesticidas, além da desburocratização dos trâmites, de 

forma que vai permitir que produtos mais modernos cheguem ao mercado, sem 

prejuízo às análises técnicas realizadas pelo MAPA, Anvisa e IBAMA. 

Considerando  o cerne do projeto, com aspectos que aumentam a 

liberdade e a competitividade da agricultura nacional, a FPLM é favorável a sua 

urgência.  

 

 MSC 21/2022 - Aprova o texto do Acordo sobre a Mobilidade entre os 

Estados-Membros da Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 

(CPLP) (req. de urgência) 

Autoria do req: Dep. Aécio Neves (PSDB/MG), Dep. Adolfo Viana (PSDB/BA), 

Dep. Alex Manente (CIDADANIA/SP) e outros 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Dep. Aécio Neves (PSDB/MG) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL. 

O Acordo em questão tem por objetivo estabelecer o quadro de 

cooperação em matéria de mobilidade dos cidadãos de Angola, Brasil, Cabo 

Verde, Guiné-Bissau, Guiné Equatorial, Portugal, Moçambique, São Tomé e 

Príncipe e Timor-Leste, que são os Estados Membros da CPLP e entre esses 

mesmos Estados, por meio de um sistema flexível e variável que atenda às 

particularidades relativas a cada um destes países. 



  

 

 

 

 

 Para alcançar o que propõe, o acordo cria três modalidades de 

mobilidade: (i) a Estada de Curta Duração CPLP, que permite a entrada de 

cidadãos dos Estados Membros com dispensa de autorização prévia, por um 

curto período de tempo, respeitada a legislação interna dos países; (ii) Visto de 

Estada Temporária CPLP, que compreende na autorização administrativa 

concedida ao cidadão dos países da Comunidade por até 12 meses; e (iii) Visto 

de Residência CPLP, que trata-se da autorização administrativa para que os 

nacionais dos Estados Membros requeiram o visto de residência nos demais 

países integrantes do CPLP.  

 Considerando o fato de ser um acordo que aumenta a liberdade de ir e 

vir, diminuindo a burocracia de acolhimento e mobilidade de cidadãos dos 

países que compartilham conosco a Língua Portuguesa, a FPLM vê no acelerar 

da sua tramitação, para uma votação em breve, um bom avanço.  

 

 PLP 116/2021 - Suspende os prazos para cumprimento de obrigações 

tributárias acessórias, bem como a tramitação de processos 

administrativos fiscais (req. de urgência) 

Autoria: Dep. Diego Andrade (PSD/MG) 

Situação: Aguardando deliberação em plenário (PLEN) 

Relatoria: Aguardando designação em plenário (PLEN) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL 

 O projeto em análise tem por objetivo suspender no período de 20 de 

dezembro a 20 de janeiro de cada ano, a tramitação de processos 

administrativos fiscais, bem como de todos os prazos previstos para 

cumprimento de obrigações tributárias acessórias das pessoas jurídicas, que 

obrigatoriamente contam com assessoria contábil no cumprimento dos 

encargos, no mesmos moldes que já ocorre com profissionais da área jurídica, 

estabelecido expressamente no Código de Processo Civil. 



  

 

 

 

 

No período de fim de ano, as empresas devem estar focadas no 

faturamento das vendas de Natal e Ano Novo, essa janela vai servir como um 

“fôlego” para que os empreendedores possam focar em seus negócios e não 

gastar tempo com as obrigações tributárias nesse período. Lembrando que 

segundo o estudo Doing Business, do Banco Mundial, o gasto por empresas 

com obrigações tributárias no Brasil varia de 1.483 a 1.501 horas por ano, 

tempo que é calculado considerando o preparo, a declaração e o pagamento 

de impostos, que é maior do que em qualquer outro país do mundo. 

Por estes motivos a FPLM é FAVORÁVEL à urgência e ao mérito do 

projeto. 

 

 MP 1070/2021 - Institui o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de 

Habitação para Profissionais da Segurança Pública - Programa Habite 

Seguro 

Autoria: Poder Executivo 

Situação: Aguardando parecer do relator 

Relatoria: Dep. Coronel Tadeu (PSL/SP) 

Posicionamento FPLM: CONTRÁRIO. 

Não é razoável atribuir à população como um todo que sejam 

direcionados recursos adquiridos sob forma de arrecadação de impostos para 

financiar habitações para servidores da segurança pública. A questão 

habitacional é de interesse comum a todos e não deve favorecer categorias, 

uma vez que abre prerrogativa para que outros servidores façam pleito da 

mesma demanda. 

 



  

 

 

 

 

 PDL 696/2019 - Aprova o texto da Emenda de Banimento à Convenção 

de Basileia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de 

Resíduos Perigosos e seu Depósito, adotada durante a Terceira 

Reunião da Conferência das Partes, em Genebra, entre os dias 18 e 22 

de setembro de 1995 

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Aguardando designação em plenário (PLEN) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL. 

 Vigente desde o ano de 1993 no Brasil, a Convenção da Basiléia sobre o 

Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu 

Depósito foi adotada em 1989, em resposta a preocupações com o depósito de 

resíduos tóxicos dos países desenvolvidos no território de países em 

desenvolvimento. Fazem parte de seu escopo de atuação os resíduos 

perigosos que sejam explosivos, inflamáveis, venenosos, infecciosos, 

corrosivos, tóxicos ou ecotóxicos. 

A Emenda de Banimento, a qual se trata o PDL 696/2019, estabelece a 

vedação da exportação de resíduos sólidos entre os países membros da OCDE 

e União Europeia para os demais países do mundo. 

No que concerne à realidade brasileira, o objeto da emenda já é 

praticado e regulamentado tanto pelo CONAMA, como pela Lei da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos. Reforçando a posição já expressada pelos 

relatórios que aprovaram o PDL nas comissões pela qual tramitou, a ratificação 

pelo Brasil constituirá relevante manifestação política de apoio do país à 

Emenda e à sua entrada em vigor internacional. 

 



  

 

 

 

 

 PDL 765/2019 - Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa 

do Brasil e a República do Paraguai sobre Localidades Fronteiriças 

Vinculadas, assinado em Brasília, em 23 de novembro de 2017 

Autoria: Representação Brasileira no Parlamento do MERCOSUL 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Aguardando designação em plenário (PLEN) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL. 

 O Brasil é parte em diversos acordos bilaterais que disciplinam a 

circulação de pessoas, bens e serviços nas localidades fronteiriças vinculadas. 

Há acordos vigentes com a Guiana Francesa, Colômbia, Argentina e Uruguai. 

Ao selar o Acordo com o Paraguai, ora apreciado, o Brasil fecha um ciclo 

virtuoso no seu processo de integração regional com os países membros do 

Mercosul. 

 O Acordo autoriza os brasileiros e os paraguaios, domiciliados nas áreas 

de fronteira e que detenham a denominada “Carteira de Trânsito Vicinal 

Fronteiriço” (CTVF), a trabalhar e exercer seus ofícios ou profissões, em 

determinadas localidades no Brasil ou no Paraguai, conforme o caso. Havendo 

reciprocidade, ainda é possível o acesso ao ensino público e ao atendimento 

médico gratuito nos serviços públicos de saúde. Além disso, o Anexo II do 

instrumento isenta os portadores da CTVF da declaração de importação e 

exportação, relativo às mercadorias e produtos de subsistência, consumo 

pessoal e da unidade familiar. 

 Como já expressado, a FPLM é amplamente favorável ao fortalecimento 

da imagem brasileira diante dos países do MERCOSUL e restante do mundo. 

Sobretudo, acordos como este, que facilitam a circulação de pessoas, bens e 

serviços, ofertando mais qualidade de vida e diminuindo os entraves 

burocráticos da população fronteiriça, é, sem dúvidas, um ganho para a 

liberdade econômica e individual nestas localidades. 

 



  

 

 

 

 

 PDL 771/2019 - Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa 

do Brasil e a República do Cazaquistão sobre a Extradição de 

Pessoas, assinado em Astana, em 20 de junho de 2018 

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN)  

Relatoria: Aguardando designação em plenário (PLEN) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL.  

 O presente Tratado sobre Extradição de pessoas entre Brasil e 

Cazaquistão, integra parte dos acordos bilaterais estabelecidos entre Brasil e 

Cazaquistão em 2018, com o objetivo de fortalecer todos os meios legais que 

fazem com que as relações sejam mais modernas, superando as relações 

judiciais que eram feitas tradicionalmente.  

Desta forma, sem nos delongar muito sobre a maior agilidade e 

segurança jurídica que este Tratado e outros de Auxílio Jurídico Mútuo 

oferecem, vale lembrar que "a crescente inserção internacional do País e o 

considerável fluxo de pessoas e de bens pelas fronteiras nacionais têm 

demandado do Governo brasileiro a adoção de esforços para a configuração 

de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional". 

No âmbito mais caro à FPLM, vale ainda ressaltar que além dos tratados 

firmados em 2018, Brasil e Cazaquistão buscam a negociação de instrumentos 

bilaterais para estender suas relações comerciais e de investimentos. Dados do 

Itamaraty revelam que o intercâmbio comercial bilateral tem crescido 

significativamente, saltando de US$ 45 milhões em 2002 para um mercado que 

em 2019 rendeu US$ 167 milhões em exportações para as empresas 

brasileiras e ainda US$ 67.8 milhões de importações (fonte: OEC.World) de 

produtos e matérias primas cazaques.  

 



  

 

 

 

 

 PDL 233/2021 - Aprova o Acordo para Cooperação em Ciência e 

Tecnologia entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo do Estado de Israel, assinado em Jerusalém, em 31 de março 

de 2019 

Autoria: Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Aguardando designação em plenário (PLEN) 

Posicionamento FPLM: FAVORÁVEL.  

 Acordos de Cooperação são bem vindos para sinalizar o quanto o país é 

receptivo para trocas com outros países. O que se espera com tais acordos é 

um aumento na expectativa de investimentos estrangeiros, bem como no 

investimento da área cooperada. 

O presente acordo tem como objetivo desenvolver, facilitar e maximizar 

a cooperação entre instituições científicas e tecnológicas de ambos os países 

com base nas prioridades nacionais no campo de C&T e nos princípios de 

igualdade, reciprocidade e benefício mútuo. 

   

 PL 2114/2019 - Normas para repressão à produção não autorizada e ao 

tráfico ilícito de drogas 

Autoria: Dep. Subtenente Gonzaga (PDT/MG) 

Situação: Aguardando Deliberação no Plenário (PLEN) 

Relatoria: Aguardando designação em plenário (PLEN) 

Posicionamento FPLM: A matéria foge ao escopo da Frente. 


